
- .2, PROJETO DE LEI N2 — 

Abre crédito especial de Or$50.000,00 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA :- 

Art. 12 - Fica aberto, no Departamento das Finanças da Pre- 
feitura Municipal, um crédito especial de 	 

Cr$50.000000 (cinquenta mil cruzeiros), que ser-
virá para aquisição de uma mesa para prática do 
"ping-pong" e de dow

on
s escorregadoraw, que deverão 

ser doados ao Externato São José para recreação 
de seus alunos. 

22 - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com os recursos provenientes do excesso de arre-
cadação previsto na rubrica "Imposto Territorial 
Rural", do orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as dísposiçaes em contrário. 

Sala das Sess6es, 11 de junho de 1962.- 

Ver. Francisco Piorino Pilho 



TIVO AO PROJETO DE LEI N2 39-62 

, 

12  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a despender, 
no 22 semestre do corrente exercCcio, a importância 
de Cr$50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), na aquisi-
ção de uma mesa para prática do "ping-pong" e de um 
escorregador de madeira, que deverão ser doados ao 
Externato São José-  para fins de recreação de seus a-
lunos. 

Art. 22 - A despesa criada por esta lei correrá à conta de ora-
dito especial que será aberto no Departamento das Fi-
nanças por ocasião da aquisição de que trata o artigo 
anterior e que ser coberto com os recursos prove-
nientes do excesso de arrecadação previsto na execu-
ção orçamentária. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ae.disposiç5es em contrário, 

Sala das SessSes, Ude fevereiro de 1963. 

Ver, Francisco Piorino Fo.- 
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